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Quais são as 
perguntas mais 
comuns 
relacionadas ao 
tema?

O que é necessário para dar entrada

na usucapião extrajudicial?

Quanto custa um processo de

usucapião extrajudicial?

Quanto tempo demora um processo

de usucapião extrajudicial?

Quanto cobra um advogado para

fazer uma usucapião extrajudicial?



▪ A Usucapião pode ser: 

▪ Usucapião extraordinária

▪ Usucapião extraordinária com moradia ou produção 

▪ Usucapião especial rural 

▪ Usucapião especial urbana 

▪ Usucapião especial urbana por abandono de lar

▪ Usucapião ordinária 

▪ Usucapião ordinária decorrente de registro cancelado

▪ Usucapião coletiva 

Nova 
Modalidade ou
novo 
procedimento?



▪ Art. 216-A. Sem prejuízo da via 

jurisdicional, é admitido o pedido 

de reconhecimento extrajudicial 

de usucapião, que será 

processado diretamente perante o 

cartório do registro de imóveis da 

comarca em que estiver situado o 

imóvel usucapiendo, a 

requerimento do interessado, 

representado por advogado, 
instruído com:

Nova 
Modalidade ou
Novo 
Procedimento?



▪ Art. 216-A. Sem prejuízo da via 

jurisdicional, é admitido o pedido

de reconhecimento extrajudicial 

de usucapião, que será 

processado diretamente perante o 

cartório do registro de imóveis da 

comarca em que estiver situado o 

imóvel usucapiendo, a 

requerimento do interessado, 

representado por advogado, 
instruído com:

Nova 
Modalidade ou
Novo 
Procedimento?



▪ Ao Oficial do Registro de Imóveis 

cumpre prestar os serviços a seu cargo 

de modo adequado, observando 

rigorosamente os deveres próprios da 

delegação pública em que está 

investido, a fim de garantir a

autenticidade, publicidade, segurança, 

disponibilidade e eficácia dos atos 

jurídicos constitutivos, translativos ou 

extintivos de direitos reais sobre imóveis 
e atividades correlatas. 

Nova 
Modalidade ou
Novo 
Procedimento?



........, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 

o nº ........, residente e domiciliado na Rua Dr. 

......., CEP: ........, neste ato representado pelo 

advogado que esta subscreve, vem 

formalmente, a ilustre presença de Vossa 

Senhoria, requerer a .......:



Art. 319. A petição inicial indicará:

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência 

de união estável, a profissão, o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e 

a residência do autor e do réu;

Art. 3º O requerimento de reconhecimento extrajudicial

da usucapião atenderá, no que couber, aos requisitos

da petição inicial, estabelecidos pelo art. 319 do Código

de Processo Civil – CPC, bem como indicará:



I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o 

tempo de posse do requerente e de seus 

antecessores ....... 

II - planta e memorial descritivo assinado por 

profissional legalmente habilitado .......

III - certidões negativas dos distribuidores .......

IV - justo título ou quaisquer outros documentos que 

demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o 

tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos 

e das taxas que incidirem sobre o imóvel.



I - ata notarial 
lavrada pelo tabelião, 
atestando o tempo 
de posse do 
requerente e de seus 
antecessores ....... 

Processo 1114209-92.2019.8.26.0100 –

Sentença – Dúvida – Usucapião

extrajudicial – Negativa de continuidade

do procedimento – Cabimento –

Ausência de apresentação de ata

notarial – Requisito obrigatório

constante no rol do art. 216-A da LRP –

Impossibilidade de substituição por

outros documentos comprobatórios –

Manutenção do óbice – Procedência



II - planta e memorial 
descritivo assinado 
por profissional 
legalmente habilitado 
.......



14. Verifica-se que a planta que instruiu o pedido de 

usucapião, não reúne os requisitos mínimos exigidos 

pela Prefeitura Municipal, tais como: dimensão do 

logradouro, leito carroçável, calçadas lindeira e oposta, 

sem os quais, o estudo ficará prejudicado, acarretando 

pronta impugnação. Desta forma, os interessados 

deverão apresentar nova planta e memorial descritivo 

para constar o que segue (princípio da especialidade 

objetiva: art. 176, §1º, 3, “b”, da Lei nº 6.015/73, c/c 

item 57, I, Cap. XX, das NSCGJ).



a) Larguras reais dos logradouros públicos - fronte ao imóvel 

usucapiendo (leito carroçável e passeios de ambos os lados);

b) Situação física e identificação do imóvel usucapiendo 

(perímetro completo, medidas perimetrais reais, indicação do 

logradouro, números do prédio, lote e quadra, como também 

indicar o bairro/loteamento, contribuinte e registro de origem);

c) Distância do imóvel em relação à esquina mais próxima, 

como também o nome do logradouro que se refere;



d) Os pontos de amarrações;

e) Ângulos internos ou azimutes na forma usual (grau, minuto 

e segundo - ex: 89º56’03”);

f) Indicação dos logradouros, prédios, lotes, quadras, 

contribuintes e registros dos imóveis confrontantes;

g) Todas as assinaturas deverão ser devidamente 

reconhecidas em Cartório (art. 221, II, da Lei nº 6.015/73).



I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o 

tempo de posse do requerente e de seus 

antecessores ....... 

II - planta e memorial descritivo assinado por 

profissional legalmente habilitado .......

III - certidões negativas dos distribuidores .......

IV - justo título ou quaisquer outros documentos que 

demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o 

tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos 

e das taxas que incidirem sobre o imóvel.



Julgados

Processo 1104096-79.2019.8.26.0100 –

Sentença – Dúvida – Registro de usucapião 

extrajudicial – Impossibilidade – Ata notarial 

que não atesta a propriedade do imóvel, 

mas faz prova acerca do exercício da posse 

e das declarações da parte, cuja veracidade 

pode ser questionada pelo registrador –

Interessado que não preenche o requisito do 

animuns domini para o reconhecimento da 

usucapião – Posse oriunda de usufruto –

Manutenção do óbice – Procedência



Julgados

Apelação n° 1009670-61.2018.8.26.0019 – Registro 

de Imóveis – Usucapião extrajudicial – Necessidade 

de instrução do requerimento com as certidões de 

distribuição em nome dos titulares tabulares do 

imóvel – Art. 216, inciso III, da Lei nº 6.015/73 e art. 

4º, inciso IV, alínea "b", do Provimento nº 65, de 14 

de dezembro de 2017, da Corregedoria Nacional de 

Justiça – Alegações de desnecessidade das 

certidões e de impossibilidade de sua obtenção

– Exigência legal e normativa que não pode ser 

afastada, em procedimento de natureza 

administrativa, pelos fundamentos apresentados 

pelos apelantes – Dúvida julgada procedente –

Recurso não provido



Julgados

Processo 1070011-04.2018.8.26.0100 – Sentença –

Dúvida – Usucapião Extrajudicial – Negativa por parte do 

oficial – Alegação de que a autora deveria ingressar 

com ação de Adjudicação Compulsória, vez que 

possui direitos de compromissária compradora 

registrados na matrícula – Descabimento – Oficial que 

só pode negar o prosseguimento do feito quando não 

preenchidos os requisitos previstos nos arts. 3° e 4° do 

Provimento n° 65/2017 do CNJ – Compromisso de 

compra e venda que é documento apto ao ingresso 

do pedido de usucapião administrativa – O fato de a 

autora poder ingressar com Adjudicação Compulsória 

não a impede de optar pela Usucapião extrajudicial, 

quando preenchidos os requisitos normativos – Eventual 

cautela do Oficial em relação ao recolhimento do ITBI 

poderá ser sanada com notificação à Municipalidade 

narrando sua suspeita de irregularidades –

Improcedência



Julgados

Processo 1006201-21.2019.8.26.0100 –

Sentença – Dúvida – Usucapião Extrajudicial –

Exigência do consentimento de todos os 

herdeiros dos antigos proprietários –

Desnecessidade – Apresentação de escritura 

de renúncia aos direitos hereditários de dois 

herdeiros e citação do herdeiro supérstite –

Cumprimento da exigência contida no art. 13 do 

Provimento CNJ n° 65/2017 – Documento 

apresentado que comprova o vínculo entre os 

requerentes e os detentores dos direitos reais 

sobre o imóvel – Improcedência



Julgados

Apelação nº 1066509-18.2022.8.26.0100 

Registro de imóveis – Dúvida inversa –

Usucapião extrajudicial – Impugnação 

fundamentada – Inexistência de 

impedimento à escrituração ordinária 

para a transmissão imobiliária com o 

recolhimento dos tributos devidos –

Inteligência do artigo 13, § 2º, do 

provimento CNJ 65/2017 – Extinção do 

processo extrajudicial – Apelação a que se 

nega provimento.



Julgados

Apelação Cível nº 1000381-

19.2021.8.26.0563 – Registro de imóveis 

– Usucapião extrajudicial ordinária –

Parcelamento irregular do solo que 

não se reveste de causa suficiente, 

por si só, para a rejeição de plano do 

pedido – Dúvida julgada improcedente 

para determinar o retorno dos autos ao 

oficial de registro de imóveis, 

prosseguindo no procedimento 

extrajudicial – Recurso provido



Provimento nº 65 

do CNJ

Art. 5º A ata notarial mencionada 

no art. 4º deste provimento será 

lavrada pelo tabelião de notas 

do município em que estiver 

localizado o imóvel usucapiendo 

ou a maior parte dele ......



Provimento nº 65 

do CNJ

§ 1º O tabelião de notas poderá 

comparecer pessoalmente ao imóvel 

usucapiendo para realizar diligências

necessárias à lavratura da ata notarial.

§ 2º Podem constar da ata notarial 

imagens, documentos, sons gravados 

em arquivos eletrônicos, além do 

depoimento de testemunhas, não 

podendo basear-se apenas em 

declarações do requerente.



Provimento nº 65 

do CNJ

Art. 13. Considera-se outorgado o consentimento 

mencionado no caput do art. 10 deste provimento, 

dispensada a notificação, quando for apresentado 

pelo requerente justo título ou instrumento que 

demonstre a existência de relação jurídica com o 

titular registral, acompanhado de prova da quitação 

das obrigações e de certidão do distribuidor cível 

expedida até trinta dias antes do requerimento que 

demonstre a inexistência de ação judicial contra o 

requerente ou contra seus cessionários envolvendo 

o imóvel usucapiendo.



Provimento nº 65 

do CNJ

§ 1º São exemplos de títulos ou instrumentos a que se refere 

o caput:

I – compromisso ou recibo de compra e venda;

II – cessão de direitos e promessa de cessão;

III – pré-contrato;

IV – proposta de compra;

V – reserva de lote ou outro instrumento no qual conste a 

manifestação de vontade das partes, contendo a indicação da 

fração ideal, do lote ou unidade, o preço, o modo de pagamento 

e a promessa de contratar;

VI – procuração pública com poderes de alienação para si ou 

para outrem, especificando o imóvel;

VII – escritura de cessão de direitos hereditários, especificando 

o imóvel;

VIII – documentos judiciais de partilha, arrematação ou 

adjudicação.



Provimento nº 65 

do CNJ

Art. 14. A existência de ônus real ou de gravame na 

matrícula do imóvel usucapiendo não impedirá o 

reconhecimento extrajudicial da usucapião.

Art. 21. O reconhecimento extrajudicial da usucapião de 

imóvel matriculado não extinguirá eventuais restrições 

administrativas nem gravames judiciais regularmente 

inscritos.

§ 1º A parte requerente deverá formular pedido de 

cancelamento dos gravames e restrições diretamente à 

autoridade que emitiu a ordem.

§ 2º Os entes públicos ou credores podem anuir 

expressamente à extinção dos gravames no 

procedimento da usucapião.



Requerimento

Requisitos



Requerimento

Endereçamento

Qualificação completa dos requerentes, cônjuges, companheiros e advogado

Esclarecer anuência dos cônjuges/companheiros dos requerentes, que não possuem 

interesse em integrar o polo ativo do pedido

Procurações com as firmas dos requerentes devidamente reconhecidas



Modalidade de usucapião requerida e base legal ou constitucional

• Informar o tempo da posse, que já deve estar completo, conforme a espécie da

usucapião

• Se for o caso, expor os fatos que justificam a redução do prazo da usucapião

• Constar a proporção a ser adquirida por cada adquirente

• Informar o número de imóveis atingidos pela pretensão aquisitiva

• Informar sobre o consentimento dos confrontantes e titulares de direitos reais

• Se o imóvel usucapiendo for matriculado com descrição precisa e houver perfeita

identidade entre a descrição tabular e a área objeto do requerimento da usucapião

extrajudicial, fica dispensada a intimação dos confrontantes do imóvel, devendo o

registro da aquisição originária ser realizado na matrícula existente.



O consentimento expresso dos confrontantes e titulares de direitos reais

Informar e justificar o óbice à correta escrituração da transação

Descrição completa do imóvel, conforme a matrícula ou transcrição do imóvel



Descrição completa do imóvel, conforme o laudo técnico

• Constar expressamente indicação de quem são os imóveis confrontantes, consignando o

número da matrícula/transcrição, seus respectivos proprietários tabulares ou se

ocupantes, esclarecer a que título se deu a referida posse, apresentando documento

comprobatório, bem como indicar o endereço completo de cada confrontante a ser

notificado, caso não haja anuência prévia

• Tratando-se de usucapião de lote vago ou em área sem edificação, a comprovação da

posse dependerá da apresentação de ao menos duas testemunhas que atestem os atos

efetivos de posse pelo tempo necessário à usucapião



Existência de edificação, benfeitoria ou qualquer acessão no imóvel (mencionar as datas)

Origem, características e modo de aquisição da posse

• Se for o caso, declinar o justo título para a usucapião ordinária

• Eventuais cessões de direitos possessórios, qualificando os cedentes e mencionando a data

de cada cessão Ou a sucessão “causa mortis”, qualificando o possuidor anterior e

mencionando a data da abertura da sucessão

• Havendo vários herdeiros e sendo um deles o requerente, alegando posse exclusiva, não

pode ser admitida a “sucessio possessionis”.



Se for o caso, declinar o justo título para a usucapião ordinária; 

Qualificação completa de todos os possuidores anteriores (em caso de soma da 

posse)

Afirmação de ser a posse justa e, quando não for presumida, a boa-fé do possuidor

Afirmação de ser a posse mansa e pacífica, sem qualquer oposição, exercida pelo 

possuidor como se dono do imóvel fosse; 



Declaração do advogado de que as cópias apresentadas são autênticas

Notificações - Em caso de impossibilidade de localização dos titulares dos direitos 

registrados ou averbados (por exemplo registro muito antigo, sem elementos mínimos de 

qualificação e/ou endereço), constar expressamente as diligências realizadas para a 

localização do paradeiro dos mesmos, as quais se resultaram infrutíferas, deverão ser 

apresentados documentos que comprovem tais tentativas. Sendo que nessa hipótese a 

cientificação destes será via publicação de edital eletrônico



Gravames – o requerente informará sobre o pedido de cancelamento dos gravames e restrições 

diretamente à autoridade que emitiu a ordem

Dúvidas - Para a elucidação de dúvidas, imprecisões ou incertezas, poderão ser solicitadas ou 

realizadas diligências pelo oficial de registro de imóveis ou por escrevente habilitado.

Certidões - Apresentação das certidões dos distribuidores cível e criminal da Justiça Estadual e 

da Justiça Federal, expedidas nos últimos trinta dias, demonstrando a inexistência de ações que 

caracterizem oposição à posse do imóvel, em nome dos requerentes, seus respectivos 

cônjuges/companheiros e dos titulares de domínio do imóvel usucapiendo

Atribuição de valor





Obrigado

DÚVIDAS?
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